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ESTADO DA PARAÍBA

ATO DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº  10.372 DE  10  DE  DEZEMBRO   DE 2014.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Autoriza o Governo do Estado a contrair empréstimo
junto à Corporação Andina de Fomento –  CAF e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a contrair empréstimo no valor de até

US$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de dólares norte-americanos), junto à Corporação
Andina de Fomento – CAF, com garantia do Governo Federal, destinado à execução do Programa de
Pavimentação e Recuperação de Rodovias do Estado da Paraíba – Caminhos da Paraíba.

Art. 2º  Para garantia da operação de que trata o artigo anterior, o Poder
Executivo fica autorizado a oferecer contra-garantia às garantias da União, podendo, para tanto,
vincular as quotas de repartição constitucional das receitas tributárias estabelecidas nos arts. 157
e 159, complementadas pelas receitas próprias, definidas no art. 155 e nos termos do art. 167, §
4º, da Constituição Federal, ou outras garantias em direito admitidas.

Art. 3º  A contrapartida do Governo do Estado será de até US$ 108.000.000,00
(cento e oito milhões de dólares norte-americanos).

Art. 4º  A operação de crédito externo autorizada por esta Lei terá suas condições
de prazo, encargos financeiros e variação cambial definidos a partir das normas estabelecidas pelas
autoridades monetárias encarregadas da política econômica e financeira da União, observadas as
condições propostas pelos Agentes Financeiros.

Art. 5º  O Poder Executivo fará incluir, nos Planos Plurianuais, nas Leis de
Diretrizes Orçamentárias e nas Propostas Orçamentárias Anuais, dotações suficientes à cobertura
das responsabilidades financeiras do Estado, decorrentes da execução desta Lei.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  10

de  dezembro de 2014; 126º  da Proclamação  da República.

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

PORTARIA/DETRAN/DS Nº 602       João Pessoa, 24 de novembro de 2014.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto n.º 7.065, de 08.10.76, modificado pelo artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, em conformidade com o Processo
nº 00016.033347/2013-1 – Parecer nº 801/2014-ASSEJUR;

R E S O L V E:
I-Conceder ao servidor Genilson Porpino da Costa, matrícula nº 0195-3,

Auxiliar Administrativo, cento e oitenta dias de licença especial, referente ao 1º  decênio, período
compreendido de  01.06.1987 a 30.09.1996, com averbação e noventa dias de licença especial,
concernente ao 1º quinquênio após o 1º decênio, período compreendido de 01.10.1996 31.05.2001,
com averbações, fundamentado no art. 139, §único, da Lei Complementar nº 39/85.

II-Remeta-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e adoção dos
procedimentos de estilo.

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB

PORTARIA Nº 063/14-IMEQ/PB/DS       João Pessoa, 10 de dezembro de 2014.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE designar os servidores MARISTELA RIBEIRO DA SILVA, matrícula
nº 0277-6, ANA LÚCIA ZENAIDE HEINZEL, matrícula nº 0295-4 e MARIA NADIR DA
SILVA, matrícula nº 0757-6, para sob a presidência do primeiro, realizar levantamento físico da
tesouraria do IMEQ/PB, dia 29/12/2014, levantando o competente termo de encerramento do
caixa, confrontando o saldo em espécie com o saldo contábil.

Dê-se ciência, Cumpra-se.

EMPREENDER PB

PORTARIA Nº 019/2014

O SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DO EMPREENDER PB, no uso das suas
atribuições conferidas pelo Decreto Estadual nº 30.608/2009, em seu art. 5º, bem como em
observância aos ditames do art. 67, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora JÚLIA QUEIROGA SOUTO, matrícula 180.602-5,

Subgerente de Administração, Planejamento e Finanças do Empreender PB, como GESTORA do
Contrato Administrativo nº 021/2014, celebrado entre a SUBSECRETARIA EXECUTIVA DO
EMPREENDER PB e a PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., cujo objeto é
o fornecimento de VALE REFEIÇÃO, para atender às necessidades do EMPREENDER PB.

Art. 2º Competirá ao servidor acompanhar, fiscalizar e gerir a execução do
objeto contratado, bem como observar o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666/93, e no art. 5º, do
Decreto Estadual nº 30.608/2009.

João Pessoa/PB, 28 de novembro de 2014.

PORTARIA Nº 020/2014

O SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DO EMPREENDER PB, no uso das suas
atribuições conferidas pelo Decreto Estadual nº 30.608/2009, em seu art. 5º, bem como em
observância aos ditames do art. 67, da Lei nº 8.666/93,

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB

PORTARIA/DETRAN/DS Nº 610       João Pessoa, 04 de dezembro de 2014.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24 do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I – Nomear Felipe Fernandes de Medeiros, para exercer cargo em comissão de

Assessor de Gabinete, Símbolo DAS-3, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.
II- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA/DETRAN/DS Nº 615       João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24 do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I – Exonerar Magnelma Maria de Figueiredo Vicente, do cargo em comissão de

SECRETARIAS DE ESTADO

Chefe da Assessoria de Imprensa e Relações Públicas, Símbolo DAS-1, do Quadro de Pessoal
Comissionado deste Departamento.

II- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Fones: 3218-6533/3218-6526 -  E-mail: wdesdiario@gmail.com
Assinatura: (83) 3218-6518

A UNIÃO Superintendência de Imprensa e Editora
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador Ricardo Vieira Coutinho

Anual .................................................................................................................. R$ 400,00
Semestral ........................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado .............................................................................................. R$      3,00

Albiege Lea Araújo Fernandes
SUPERINTENDENTE

GOVERNO DO ESTADO

Lúcio Falcão
EDITOR DO DIÁRIO OFICIAL

Murillo Padilha Câmara Neto
DIRETOR ADMINISTRATIVO

Gilson Renato de Oliveira
DIRETOR TÉCNICO

Secretaria de Estado
da Saúde

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nº 46/14                           João Pessoa, 04 de agosto de 2014

A Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria 1.097/GMS/MS, de 22 de maio de 2006, que determina-

da o remanejamento nos Limites Financeiros aprovados pelas Comissões.
Considerando a Portaria 2.486 de 31 de outubro de 2012 LRPD, que estabelece

recursos anuais a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade
dos Estados e Municípios para confecção de próteses dentárias nos Laboratórios Regionais de
Próteses Dentárias (LRPD).

Considerando a Portaria 1.580 de 19 de julho de 2012 Afasta a exigência de
adesão ao Pacto pela Saúde ou assinatura do Termo de Compromisso de Gestão, de que trata a
Portaria nº 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006, para fins de repasse de recursos financeiros
pelo Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios e revoga Portarias.

Considerando a Portaria 19 de 7 de janeiro de 2014, que suspende a transferência de
recursos financeiros referentes aos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), devido
ausência de alimentação de dados no Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SIA/SUS).

Considerando o Memorando nº 42/2014 da Gerência de Planejamento da SES-PB;
Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 07ª Assembleia Ordinária

do dia 04 de agosto de 2014
Resolve:
Art. 1º. Aprovar que os recursos publicados nas Portarias GM/MS n. 2.486 de 31/

10/2012 e 1.110 GM/MS referentes aos municípios de Baia da Traição e Brejo dos Santos respec-
tivamente, sejam alocados no Fundo Estadual de Saúde/FES, Gestão Estadual, conforme estabele-
cido nas referidas portarias;

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidoraMARISE BARRETO ROCHA, matrícula 99.496-1,

Gerente de Administração, Planejamento e Finanças do Empreender PB, como GESTORA do
Contrato Administrativo nº 027/2014, celebrado entre a SUBSECRETARIA EXECUTIVA DO
EMPREENDER PB e a TRESS TERCEIRIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.,
cujo objeto é o fornecimento de mão de obra especializada em limpeza copa e recepção, para
atender às necessidades do EMPREENDER PB.

Art. 2º Competirá ao servidor acompanhar, fiscalizar e gerir a execução do
objeto contratado, bem como observar o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666/93, e no art. 5º, do
Decreto Estadual nº 30.608/2009.

João Pessoa/PB, 03 de dezembro de 2014.

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
‘ALICE DE ALMEIDA’ – FUNDAC

RESENHA N° 020/2014– GP.        João Pessoa, 09 de dezembro de 2014

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescen-
te ‘Alice de Almeida’ – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25
de novembro de 1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E: -
DEFERIR os processos de progressão funcional horizontal/vertical, abaixo rela-

cionados, cumprindo o que consta em parecer jurídico:
MATRICULA NOME ATUAL DEFERIDA PROCESSO

6602924 JOSE PAULO CAVALCANTI BEZERRA TNM C-VI TNM C-VII 03678/14

6615961 JOSE CARLOS SOARES DA PAZ FERNANDES TNS C-V TNS C-VI 03681/14

6611788 JOAO BATISTA DA SILVA FRANCA TNM C-V TNM C-VI 03671/14

6620043 LIGIA DE LUCENA SOUSA TNM C-VI TNM C-VII 03651/14

6620108 MARIA MARLY DOS SANTOS TNM C-V TNM C-VII 03652/14

6635474 ANA LUIZA FELIX SEVERO TNM A -I TNM A-II 03845/14

6621732 ROSSANA DOS SANTOS CARNEIRO TNM C-VI TNM C-VII 03680/14

6634039 JORGE LUIZ CELESTINO DA SILVA TNM A -I TNM B - II 03486/14

Secretaria de Estado
da Administração

RESENHA Nº681/DEREH/GS  EXPEDIENTE DO DIA: 28/11/2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, DEFERIU os Processos de
READAPTAÇÃO DE CARGO, abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO

14.028.959-3 GERALDA MARIA DA CONCEIÇÃO 132.270-2 PROFESSOR SEE 06 MESES

14.029.337-0 TEREZA MONICA SOLANO M. DE BRITO 077.365-4 PROFESSOR SEE 01 ANO

14.028.673-0 MARIA DE CASSIA C. DE OLIVEIRA 092.049-5 REGENTE DE ENSINO SEE 01 ANO

14.026.625-9 MARIA DE LOURDES SILVA ALVES 124.296-2 PROFESSOR SEE 01 ANO

14.029.513-5 MARIA DO SOCORRO P. DE FIGUEIREDO 132.157-9 AUX.SERVIÇO SEE 01 ANO

14.029.136-9 MARIA ERINALDA ALVES BRAGA 133.657-6 PROFESSOR SEE 01 ANO

14.027.504-5 HELENA PADRE DE SOUZA 136.076-1 PROFESSOR SEE 01 ANO

14.028.577-6 ERIVAN RICARTE JERONIMO 137.435-4 PROFESSOR SEE 01 ANO

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS
Republicação por erro no original: Publicada no dia 4 de outubro de 2014, Diário
Oficial nº 15.651, pg. 11
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RESENHA Nº 491/2014 EXPEDIENTE DO DIA:  01/12/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de
competência constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88, resolve DEFERIR o Processo
de  DESAVERBAÇÃO de Tempo de Serviço do servidor abaixo:

LOT. NOME MAT. PROC. ORIGEM DO TEMPO PERÍODO DIAS PARECER GPREV 
SEE GERTUDES ALVES DA SILVA 136.081-7 14.030.961-6 TEMPO PUB. MUNICIPAL DE 01.02.85 À 31.12.85 334 066/2014 

ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA – ESPEP

Portaria Nº 15/2014   João Pessoa,  10 de DEZEMBRO de 2014

A SUPERINTENDÊNCIA DA ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESTA-
DO DA PARAÍBA – ESPEP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar no. 74 de 16
de março de 2007; Lei Estadual 3.440, de 25 de outubro de 1966, Decreto Estadual no. 10.762, de
09 de setembro de 1985

RESOLVE:
Art. 1. – Designar, KÁTIA DORNELAS CÂMARA CAVALCANTE, matrícula

nº 135.238-5, Coordenadora da Unidade de Planejamento – UNOP da Espep , na condição de
Gestor do Contrato n.º 003/2014/ESPEP, Pregão Presencial n.º 181/2014, Ata RG n.º 125/2014,
Processo n.º 19.000.009792/2014, com fito de envidar o digno desenvolvimento do referido
Contrato de Prestação de Serviços em epígrafe.

Art. 2 – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOE

Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos,
do Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - SUDEMA

CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - COPAM

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - COPAM, em sua 572.ª Reu-
nião Ordinária, realizada em 02 de Dezembro  de 2014, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei n.º 4.335, de 16 de dezembro de 1981,
modificada  pela Lei n.º 6.757, de 08 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º
21.120, de 20 junho de 2.000,  tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno,  de 12 de
novembro de 1981. Após apreciação da proposta de compensação ambiental apresentada pela
empresa PORTAL E FUTURA ADMINSTRADORA DE BENS LTDA com a SUPEREINTEN-
DENCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - SUDEMA, processo SUDEMA nº
2014-004667. O plenário aprovou por unanimidade a proposta e minuta apresentada.

TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
TCCA - Nº 0002/2014

Termo de compromisso de compensação ambiental que celebra a
PORTAL E FUTURA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA com a
SUPERITENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DO MEIO AMBIENTE
– SUDEMA (Processo n° 2014-004667).

Pelo presente Termo de Compromisso de Compensação Ambiental, as partes, a saber:
De um lado a empresa PORTAL E FUTURA ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA – inscrita no CNPJ sob o nº. 13.569.930/0001-02, com sede na Avenida Governador Flávio
Ribeiro Coutinho, nº 220, loja S-0443, Loteamento Parque Verde, CEP 58.055-018, Cabedelo,
Paraíba, neste ato representada legalmente por ROBERTO RICARDO SANTIAGO NÓBRE-
GA, Brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 383.597 SSP-PB e CPF
123.953.824-34 -  COMPROMISSÁRIA.

De outro, a SUPERITENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBI-
ENTE – SUDEMA – inscrita no CNPJ sob o nº. 08.329.849/0001-15, com sede na Av. Monsenhor
Walfredo Leal, nº 181, Tambiá, João Pessoa, Paraíba, 58020-540, neste ato representada legal-
mente por seu Diretor Superintendente NILSON FERRAZ DE ALMEIDA JÚNIOR, Brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade nº 1.129.264 SSP-PB e inscrito no CPF sob o nº
893.820.994-68 - COMPROMITENTE.

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSA-
ÇÃO AMBIENTAL, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Compromisso tem por objetivo o cumprimento, por parte

da PORTAL E FUTURA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, da obrigação legal de realizar a
Compensação Ambiental, conforme proposta pela COMPROMISSÁRIA através do Processo
nº 2012-004631, no percentual de 0,023% do valor de referência do empreendimento referente
à construção de  um Shopping Center.

Parágrafo Primeiro – O valor da compensação ambiental referida na Cláusula
Primeira foi definido em R$ 46.576,50 (quarenta e seis mil, quinhentos e setenta e seis reais e
cinquenta centavos), equivalente a 0,023% do valor de referência apresentado no processo de
licenciamento ambiental (R$ 202.506.526,16), conforme Decreto Federal 6.848/2009 que regu-
lamenta a Compensação Ambiental, e aprovado pela Comissão de EIA/RIMA e pelo Conselho
Estadual de Proteção Ambiental - Copam.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
A fim de dar cumprimento à obrigação de pagamento de compensação ambiental

fixada no percentual de 0,023% do Valor de Referência do empreendimento, a PORTAL E FUTURA
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA assume a obrigação de pagar a importância de R$ 46.576,50
(quarenta e seis mil, quinhentos e setenta e seis reais), destinando toda a quantia supracitada à conta
SNUC (Banco do Brasil AG 1618-7 Conta 9665-2), que será utilizada posteriormente em
atividades de estruturação do Réfugio de Vida Silvestre (RVS) Mata do Buraquinho.

Deverá a COMPROMISSÁRIA realizar a Compensação Ambiental na modalida-
de INDIRETA, conforme direito garantido por lei, nas formas indicadas pela Câmara de Compen-
sação Ambiental.

O pagamento deverá ser feito através de boleto bancário, que será emitido pela
COMPROMITENTE.

Deverá a COMPROMITENTE apresentar relatório e demais documentações
pertinentes da legislação vigente a ser anexado no processo 2014-004667 comprovando o uso
devido do recurso nas ações de estruturação da (RVS) Mata do Buraquinho.

OBS.: O Grau de Impacto apresentado no percentual de 0,023% foi aprovado
previamente pela Comissão de EIA/RIMA conforme Relatório de Análise de EIA/RIMA do refe-
rente processo e a condicionante Nº10 da Licença de Instalação (LI) C11/2014

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
O prazo de vigência deste instrumento é de 365 dias, a contar de sua assinatura.
O boleto a ser gerado deverá ser pago dentro da data de vencimento estabelecido.
Caso a execução das ações estruturantes ocorram em menor prazo, a Câmara de

Compensação Ambiental deverá emitir parecer técnico, unido as comprovações documentais,
comprovando o término do passivo ambiental da COMPROMISSÁRIA.

Caso a execução das ações estruturantes ocorram em maior prazo, a Câmara de
Compensação Ambiental deverá emitir parecer técnico, unido as comprovações documentais,
explicitando o motivo do não cumprimento do prazo estabelecido, solicitando ao COPAM aditivo
deste Termo de Compromisso. Neste último caso, a COMPROMISSÁRIA será informada anteri-
ormente para tomar ciência da solicitação de aditivo do referente termo.

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO
Será considerado quitado o Termo de Compromisso de Compensação Ambiental

após os cumprimentos estabelecidos na CLÁUSULA TERCEIRA.
 A COMPROMISSÁRIA deverá apresentar ao COMPROMITENTE compro-

vante de pagamento em atendimento ao presente termo de compromisso.
A COMPROMITENTE deverá apresentar a COMPROMISSÁRIA relatórios e

documentos pertinentes ao cumprimento da ação estruturantes na RVS Mata do Buraquinho.

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
Fica assegurado a SUDEMA o direito de fiscalizar o cumprimento das obrigações

assumidas nas CLÁUSULAS SEGUNDA e TERCEIRA, sem prejuízo das prerrogativas do poder de
polícia a ser por ele exercido, como decorrência da aplicação da legislação ambiental federal e estadual.

CLÁUSULA SEXTA - DO INADIMPLEMENTO
O não cumprimento parcial ou integral das obrigações assumidas neste termo de

compromisso, dentro do prazo estabelecido na sua CLÁUSULA TERCEIRA, sujeitará a PORTAL
E FUTURA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA à execução judicial do valor acima menciona-
do e ao cancelamento da licença ambiental do empreendimento.

O não cumprimento parcial ou integral das obrigações assumidas neste termo de
compromisso, dentro do prazo estabelecido na sua CLÁUSULA TERCEIRA, sujeitará a SUPE-
RINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE à execução judicial e demais
sanções penais estabelecidas em Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
A SUDEMA providenciará a publicação do extrato do presente termo no Diário

Oficial do Estado da Paraíba – DOE PB.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
As partes envolvidas no presente Termo de Compromisso de Compensação Ambi-

ental elegem o Foro da comarca de João Pessoa, capital do Estado da Paraíba, como competente
para dirimir toda e qualquer dúvida resultante do presente termo, que não venha a ser resolvida
amigavelmente, renunciando, expressamente, a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

E para a validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em
03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas infra-assinadas, para que produza
seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.

João Pessoa, 09 de dezembro de 2014

PBPREV - Paraíba Previdência

Resenha/PBprev/GP/nº 591-2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

PROC ESSO NOME
1.  9629-14 FRANCISCO MOREIRA MARTINS

João Pessoa, 03 de dezembro de 2014.

Resenha/PBprev/GP/nº 593 -2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Pensão Vitalícia abaixo relacionado(s):

 PROCESSO NOME MATRICULA PORTARIA N° FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1. 09734-14 IVONE BARBALHO BRASILEIRO 977.392-4 609 Art. 40, § 7º, inciso II da CF, com a redação 
dada pela EC nº. 41/03. 

2. 10630-14 MARGARIDA CAETANO LEITE 977.507-2 685 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação 
dada pela EC nº. 41/03. 

3. 09923-14 MARIA DO SOCORRO 
FIGUEIREDO LINHARES 977.363-1 588 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação 

dada pela EC nº. 41/03. 

4. 05053-14 GIVANALDO DE ALMEIDA 
FIGUEIREDO 977.473-4 661 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação 

dada pela EC nº. 41/03. 

5. 07799-14 CLEONICE NOGUEIRA LEMOS 977.453-0 649 
Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação 
dada pela EC nº. 41/03.c/c art. 3º. da EC nº 

47/05. 

6. 10298-14 ELENA PORTO GOMES 977.441-6 645 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação 
dada pela EC nº. 41/03. 

 João Pessoa, 03 de dezembro de 2014.

Resenha/PBprev/GP/nº 595-2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

 PROCESSO NOME MATRÍCULA ASSUNTO 
1.   10439-14 MARIA DA CONCEIÇÃO MEIRELES 

DA SILVA CUNHA 
973.539-9 REVISÃ DE PENSÃO 

2.  8719-14 SEVERINA DAS VIRGENS CRISPIM 
COSTA 

974.144-5 REVISÃ DE PENSÃO 

3.  8720-14 CRISALDO CRISPIM COSTA 974.906-3 REVISÃ DE PENSÃO 
4.  8352-14 JOÃO FRANCISCO FILHO 972.285-8 REVISÃ DE PENSÃO 
5.  8878-14 JAIRO DOS SANTOS NÓBREGA 977.536-6 MUDANÇA DE 

TITULARIDADE 
6.  8218-14 MARIA SELMA BARBALHO 961.816-3 REVISÃ DE PENSÃO 
7.  8476-14 FRANCIANE FELIPE DA SILVA 

MOREIRA 
977.534-0 REVISÃ DE PENSÃO 

8.  9397-14 GILMARA GOIANA DE SOUSA 973.631-0 REVISÃ DE PENSÃO 
9.  9000-14 ELIZABEL GUIMARÃES PEREIRA 976.957-9 SOLICITAÇÃO 

10.  4417-14 FRANCISCO PEDRO DA SILVA 
FILHO 

973.645-0 SOLICITAÇÃO 

 
João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.

Resenha/PBprev/GP/nº 597 -2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Pensão Vitalícia abaixo relacionado(s):

 PROCESSO NOME MATRICULA PORTARIA N° FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1. 10339-14 ZILDA GOMES DE ARAÚJO 977.520-0 693 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação 
dada pela EC nº. 41/03. 

2. 10696-14 ESPEDITO ALVES PEREIRA 977.494-7 675 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação 
dada pela EC nº. 41/03. 

3. 09321-14 HELMA MARIA PADILHA 977.460-2 637 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação 
dada pela EC nº. 41/03. 

4. 10417-14 JOANA MARIA DA COSTA 977.449-1 642 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação 
dada pela EC nº. 41/03. 

5. 10325-14 MARIA DOLORES GOMES 
PEREIRA 977.469-6 660 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação 

dada pela EC nº. 41/03. 

6. 10148-14 JOSÉ JACOBINO DE SOUSA 977.466-1 657 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação 
dada pela EC nº. 41/03. 

7. 10376-14 MARTA LÚCIA MONTEIRO DA 
SILVA 977.457-2 653 Art. 40, § 7º, inciso II da CF, com a redação 

dada pela EC nº. 41/03. 
 

João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.

Resenha/PBprev/GP/nº 599-2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

PROC ESSO NOME
1.  6964-14 VALDETE JUVÊNCIO COSTA DOS SANTOS
2. 8936-14 LEILA MADIAN MENDES DE MEDEIROS
3. 7230-14 KAMILA MAYARA MEIRA DE LIMA
4. 7231-14 KAMILA MAYARA MEIRA DE LIMA

João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.
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Resenha/PBprev/GP/nº 601-2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME ASSUNTO
1. 8700-14 SORAIA CRISTIANE COSTA RETROATIVO DE PENSÃO
2. 8933-14 MARIA TEREZA LIRA DE O. CHAVES REVISÃO DE PENSÃO
3. 26480-10 JOSÉ ANTÔNIO SOARES DE OLIVEIRA RETROATIVO DE PENSÃO

João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.

Resenha/PBprev/GP/nº 603-2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME MATRÍCULA ASSUNTO
1.  3479-11 OSMILDA DUARTE BARBOSA 970.284-9 RETROATIVO DE PENSÃO

João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 01146/2014

O Presidente da PBPPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de
2003, DEFERIU o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO 
DE 

ORIGEM 
009941-14 ANTONIO CARLOS DA SILVA NERY 95.663-5 2277 Art. 3º da Emenda 

Constitucional nº 47/05. 
SEA 

009899-14 MARLÉCIA ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 

93.159-4 2274 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

SEE 

009869-14 SÔNIA MARIA DE ARAÚJO SILVA 134.472-2 2273 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

SEE 

008854-14 ARTUR RAMOS FILHO 96.997-4 2106 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

SEE 

09833-14 PAULO CAVALCANTI DE ARRUDA 
PRIMO 

127.399-0 2276 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

SEPG 

09825-14 MARIA MARTA DE AZEVEDO 143.531-1 2320 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

SEE 

09891-14 MARIA DO ROSÁRIO RAMALHO 
PEREIRA 

003.086-4 2343 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

DETRAN 

09911-14 VALDIRA ALVES COSTA DA SILVA 88.604-1 2282 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

SEE 

09925-14 MARIA DE LOURDES SANTOS DE 
MATOS 

134.342-4 2259 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

SEA 

09653-14 MARIA DE LOURDES LUNGUINHO 
CARDOSO 

149.890-8 2280 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

SES 

10279-14 REGINALDO CIPRIANO DOS 
SANTOS 

146.269-5 2362 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

CGE 

10275-14 MARIA JOSÉ DE MACÊDO TORRES 91.955-1 2321 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

SEE 

09525-14 MARILENE PEREIRA DOS SANTOS 130.210-8 2248 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

SEE 

09926-14 ANA ELISA ALMEIDA REUL 81560-8 2293 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

SEE 

09929-14 MARIA DO SOCORRO VILAR 
CAMPOS 

87.148-6 2292 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

SES 

09780-14 DJINALMA MARIA ALVES ALMEIDA 660.034-4 2330 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

FUNDAC 

08465-14 MOACIR PINHEIRO DE ANDRADE 611.394-0 2126 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

IASS 

09996-14 LUZIMAR LUNA 100.803-0 2275 Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05. 

SEE 

 João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 01148/2014

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de
2003, DEFERIU o(s) processos(s) de Aposentadoria Compulsória, abaixo relacionado:

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE 
ORIGEM 

07662-14 ANTENOR VILAR DE QUEIROZ 810.001-2 2373 Art. 40, § 1º, inciso II, da CF/88, 
c/c o Art. 1º da Lei nº 
10.887/2004. 

FUNESC 

 João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 01150/2014

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de
2003, INDEFERIU o(s) processo(s) de APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula
0 1 09126-14 RITA MARIA DE SOUSA 150.708-7
0 2 13673-12 MARIA DE FATIMA RIBEIRO 91.384-7

João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 01154/2014

O Presidente da PBPPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de
2003, DEFERIU o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR IDADE, abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO 
DE 

ORIGEM 
08453-14 FRANCISCO GALDINO 

RODRIGUES 
132.591-4 2287 Art. 40, § 1º, inciso III, 

alínea “b” da CF/88, c/c o 
Art. 1º da Lei nº 
10.887/2004. 

SEE 

09568-14 FRANCISCO DE ASSIS RUFINO 90.369-8 2285 Art. 40, § 1º, inciso III, 
alínea “b” da CF/88, c/c o 
Art. 1º da Lei nº 
10.887/2004. 

SEE 

 João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.

Resenha/PBprev/GP/ Nº 1156/2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I,   II  e  III  do art.  11 da Lei 7.517, de 30 de dezembro de 2003.
INDERERIU o (s) processo (s) abaixo relacionado (s):

Processo Requerente MATRÍCULA Assunto
01 8904-14 GISELIA ALVES DO CARMO 970.432-9 ISENÇÃO DE  IMPOSTO DE RENDA
02 9784-14 CELINA PESSOA DE MELO 964.563-2 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE  RENDA

João Pessoa, 04 de dezembro de 2014.

Resenha/PBprev/GP/ Nº 1158/2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I,   II  e  III  do art.  11 da Lei 7.517, de 30 de dezembro de 2003.
DEFERIU o (s) processo (s) abaixo relacionado (s):

 Processo Requerente MATRÍCULA Assunto 

01 8219-14 JOSÉ HUMBERTO DE CARVALHO E 
SILVA 

1535-1 ISENÇÃO DE IMPOSTO 
DE RENDA 

02 8831-14 CARLOS MONTENEGRO GUERRA 68.926-
2/974.513-1 

ISENÇÃO DE IMPOSTO 
DE RENDA 

03 8893-14 MARIA DO SOCORRO LINHARES 44.365-4 ISENÇÃO DE IMPOSTO 
DE RENDA 

04 9157-14 LUIS CARLOS DIAS DA SILVA 96.988-5 ISENÇÃO DE IMPOSTO 
DE RENDA 

05 9001-14 REGINALDO DUTRA DE ANDRADE 750.225-7 ISENÇÃO DE IMPOSTO 
DE RENDA 

06 9006-14 REGINALDO MARCELINO 
PEREIRA 

62.912-0 ISENÇÃO DE IMPOSTO 
DE RENDA 

07 9414-14 FRANCISCO DINIZ GOMES 82.246-9 ISENÇÃO DE IMPOSTO 
DE RENDA 

 João Pessoa, 04 de  dezembro de 2014

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 1160/2014

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de
2003, INDEFERIU o(s) processo(s) de REVISÃO DE APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula
0 1 07059-06 MARCOS ANTONIO FIRMINO DIAS 511.867-1
0 2 10331-14 LUCIANO COITINHO DO NASCIMENTO 70.449-1
0 3 08406-14 MARIA DA SALETE ARAÚJO RAMOS 129.171-8
0 4 10342-14 SEVERINA DA SILVA FERREIRA 143.179-0
0 5 07198-14 MARIA SUELI MIRANDA DE ALEXANDRIA LEITE  86.182-1
0 6 07611-14 ANA MARIA PESSOA PINHO MANGUEIRA 80.335-9
0 7 07345-14 KÁTIA MARIA SANTOS DE ANDRADE PIZZOL 82.681-2
0 8 07592-14 ELIANE PINHEIRO DE VASCONCELOS 79.096-6
0 9 07793-14 JOSÉ CARLOS SEDRIM PARENTE 58.234-4
1 0 05912-14 CAIO CEZAR HENRIQUES DE SIQUEIRA 71.081-4
1 1 09997-14 MARIA DE LOURDES MARIANO VICENTE 66.373-5
1 2 08471-14 JOSÉ FRANCISCO BARBOSA DE BRITO 92.839-9
1 3 10223-14 MARIA LÚCIA FRANCO DE ANDRADE   2.151-2
1 4 10502-14 MARIA DO SOCORRO ARAÚJO DE OLIVEIRA 84.778-0
1 5 10501-14 MARIA DA LUZ XAVIER DOS SANTOS 142.706-7
1 6 10364-14 LUIZA MARINA SOUSA DE SAMPAIO 86.110-3
1 7 10377-14 IRACI SABINO DE ANDRADE 145.307-6
1 8 10332-14 RITA MARTINS DE OLIVEIRA 142.987-6
1 9 10449-14 SEVERINO IRINEU DE ARAÚJO 56.856-2

João Pessoa, 09 dezembro de 2014.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 1164/2014

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de
2003, DEFERIU o(s) processo(s) DE RETROATIVO abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula
0 1 07469-12 ROZA RAMOS DOS SANTOS 143.241-9
0 2 10543-14 ANTONIO MARTILDES LEITE 54.135-4
0 3 09632-14 MARIA ELENILDE RAMALHO BEZERRA 63.498-1
0 4 05870-11 IRAIDES MARIA DE OLIVEIRA 54.243-1
0 5 05004-14 TELMA MARIA CARVALHO DE MORAIS 68.437-6
0 6 14820-11 MARIA DA LUZ MACHADO SANTANA 8.895-1
0 7 11059-11 HILDA DO AMARAL ARAÚJO 9.858-2
0 8 10088-11 SEVERINA MARQUES DE ARAÚJO 52.430-1
0 9 06624-14 FRANCISCA DAS CHAGAS RAMALHO 65.979-7

João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA DO 2º NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE BELÉM

EDITAL Nº 0020/2014
NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

Pelo presente EDITAL, nos termos dos Artigos 737 e 738 do Regulamento do RICMS/PB,
aprovado pelo decreto nº 18.930 de 19/06/1997, comunicamos que se encontra lançado na
Dívida Ativa da Fazenda Pública Estadual débito de responsabilidade da firma ou pessoa
abaixo relacionada proveniente de Processo Administrativo Tributário, conforme especificação
a seguir;
PROCESSO RAZÃO SOCIAL INSCRIÇÃO
1607002014-6 MARICELIA DA SILVA OLIVEIRA - ME 16.144.327-3
1607022014-5 JOSÉ WELLIGTON MARCULINO DA SILVA – ME 16.181.045-4
Para o fim da regularização amigável do débito, com as reduções previstas no Protocolo de
intenções, e restabelecimento das transações normais com o Estado da Paraíba, fica a firma ou
pessoa acima descrita NOTIFICADA a comparecer a Procuradoria Geral do Estado, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar de 05 (cinco) dias da data da publicação deste Edital.

Belém, 03 de dezembro de 2014.
GISELE DE AVILA SOARES MARQUES

COLETORA ESTADUAL

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA REGIONAL RECEITA ESTADUAL DA PRIMEIRA REGIÃO

COLETORIA ESTADUAL DE MAMANGUAPE

EDITAL Nº 031/2014
Pelo presente Edital, nos termos do artigo 698 e INCISOS, combinado com o artigo 684 e do
Processo Administrativo Tributário – PAT, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 20 de JUNHO
de 1997:
Comunicamos a Vossa Senhoria que a GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
– GEJUP – julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o Auto de Infração lavrado contra a
empresa abaixo identificada, pela Fazenda Estadual.
Para tanto, fica Vossa Senhoria na obrigação de recolher aos cofres da Fazenda Pública Estadual,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o 5º dia útil da publicação deste EDITAL, no Diário
Oficial do Estado da Paraíba, a importância nele discriminada, através desta Coletoria, ou em igual
período, recorrer ao CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS – CRF, da decisão proferida em
Primeira Instância, nos termos do Artigo 721, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930/97.
Informamos que vencido o prazo para apresentação do Recurso Voluntário 30 (trinta) dias da
intimação da sentença, a decisão passa a ser definitiva logo na 1ª instância, Art. 94, Parágrafo
único da Lei nº 10.094/2013, devendo assim, o débito ser inscrito na Dívida Ativa e remetido para
cobrança executiva.

EDITAIS E AVISOS

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado
da Receita

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA

PORTARIA Nº082/2014 – GP                João Pessoa, 05 de dezembro 2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA –
FUNESC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42 incisos XI e XIV do Estatuto
da Fundação Espaço Cultural da Paraíba, aprovado pelo Dec. Nº 12.377 de 02 de fevereiro de 1988
e Art. 67 incisos V e XVI, do Regimento Interno, homologado em 16 de abril de 1990 através do
DEC.13.621 publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba em 27 de abril de 1990.

R E S O L V E
Designar, HAYANNE WALESKA DOS SANTOS CABRAL para exercer o

Cargo em Comissão de Chefe de serviço - Símbolo – DAA - 204.

Secretaria de Estado
da Cultura

PORTARIA Nº 278/GSER                                           João Pessoa, 10 de dezembro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a” da Lei 8.186, de 16 de março de 2007, e tendo em vista
o disposto no art. 127 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e

 Considerando a necessidade de disciplinar o trâmite dos processos que envol-
vam lançamento e concessão de isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores,

R E S O L V E:
Art. 1º Os processos e documentos atinentes ao lançamento e à concessão de

isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores deverão ser formalizados e
analisados na repartição preparadora do domicílio do licenciamento do veículo.

§ 1º A protocolização e encaminhamento de processos e documentos atinentes
ao lançamento e à concessão de isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
por repartição diversa ensejará no envio para a repartição do domicílio do licenciamento do
veículo.

§ 2º Em caráter excepcional, processos e documentos atinentes ao lançamento
e à concessão de isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores poderão ser
protocolizados em repartição diversa do domicílio do licenciamento do veículo desde que compro-
vado que o proprietário daquele resida permanentemente na circunscrição da referida repartição.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 279/GSER                                          João Pessoa, 10 de dezembro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E:
 Art. 1º Designar o servidor JOSÉ LANHAS SCHMID, matrícula nº 145.480-

3, Gerente Operacional de Acompanhamento ao Contribuinte desta Pasta, para administrar o
imóvel e os equipamentos localizados no prédio situado na Av. Aragão e Melo, 225, Torre, nesta
Capital, excetuando-se dessa incumbência os equipamentos que estiverem sob a responsabilidade
da Gerência de Tecnologia da Informação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 280/GSER                                         João Pessoa, 10 de dezembro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1o Designar o servidor CÍCERO LOPES DA COSTA, matrícula nº 094.541-

2, Motorista, lotado nesta Secretaria, para exercer suas atividades na Gerência Operacional de
Acompanhamento ao Contribuinte desta Pasta.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 281/GSER                                           João Pessoa, 10 de dezembro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a” da Lei 8.186, de 16 de março de 2007,

Considerando o disposto no art. 26 da Lei nº 8.427, de 10 de dezembro de 2007,
R E S O L V E:
Art. 1º Os titulares dos cargos em comissão que tiverem sob sua subordinação

auditores fiscais tributários estaduais deverão concluir, obrigatoriamente, o Curso de Avaliação de
Desempenho, na modalidade EAD (Ensino à Distância), promovido pela Escola de Administração
Tributária – ESAT, até o dia 19 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado
da Receita

GERÊNCIA EXECUTIVA DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIA Nº 001/GEF                                               João Pessoa, 10 de dezembro de 2014.

O GERENTE EXECUTIVO DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no caput do art. 1º do Decreto nº 34.408, de 8 de outubro de 2013,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor MARCO ANTONIO GOUVEA DE MORAES,

Auditor Fiscal Tributário Estadual, matrícula nº 147.720-0, com exercício na Gerência Operacional
de Fiscalização do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou
Direitos (GOFITCD), para promover a análise jurídico-tributária preliminar dos processos que
envolvem o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos,
tramitados por aquela Gerência, observando-se as determinações de seu titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 002/GEF                                              João Pessoa, 10 de dezembro de 2014.

O GERENTE EXECUTIVO DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no caput do art. 1º do Decreto nº 34.408, de 8 de outubro de 2013,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor GLAUCO MENEZES BORGES, Auditor Fiscal

Tributário Estadual, matrícula nº 147.729-3, com exercício na Gerência Operacional de Fiscaliza-
ção do Imposto sobre Transmissão Causa  Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos
(GOFITCD), para promover a orientação e o acompanhamento das ações fiscais relativas ao
Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos desenvolvidas
nas repartições fiscais situadas no âmbito das circunscrições dos 4º e 5º Núcleos Regionais, obser-
vando-se as determinações de seu titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
CORREGEDORIA GERAL

CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL

 EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO E DELIBERAÇÃO
A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar formado pelos membros ao final identifica-
dos, decide de forma colegiada, manter a suspensão do Processo Administrativo Disci-
plinar nº: 51/2014/CD/CPC/SEDS, instaurado em desfavor do Escrivão de Policia Civil
Fabiano de Moura Ribeiro , matricula nº 155.77-6, em razão da suspensão ter se dado sob a

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

EDITAL E AVISO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN
ASSESSORIA JURÍDICA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 001/2014 COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

ASSUNTO: Procedimento Administrativo
ÓRGÃO AUTUADOR: DETRAN-PB/Assessoria Jurídica
FINALIDADE: Notificação para Defesa Condutor Infrator
O Diretor Superintendente do Departamento Estadual de Trânsito da Paraíba – DETRAN/PB, no
cumprimento do que estabelece o Art. 3°, Inciso II, 8° e 10, § 2° da Resolução n° 182/2005, do
CONTRAN, e tendo em vista o termo do Auto de Instauração do Processo Administrativo para
apuração de Infração de Trânsito, que além da pena de multa, acarreta a suspensão da Carteira
Nacional de Habilitação – CNH, NOTIFICA os condutores infratores, por insuficiência de ende-
reço nos registros deste Órgão, para apresentar defesa nos autos dos processos abaixo relaciona-
dos, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação do presente edital.

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

EDITAL E AVISO

ITEM CONDUTOR INFRATOR PROCESSO N° REGISTRO CNH N° AUTO INFRAÇÃO N° INCIDÊNCIA 
001 ADRIANO RIBEIRO DOS SANTOS 003602/2012-0/DETRAN 03341294846-PB 181492-3 ART.165 
002 ALAN DE ANDRADE SANTOS 011559/2012-1/DETRAN 03941123334-PB 198998-8 ART.165 
003 ALBERTO JOSE ARAUJO DOS SANTOS 010079/2012-3/DETRAN 04399840421-PB 193282-1 ART.165 
004 ALEKSANDRO LISBOA MARINHO 011309/2012-8/BPTRAN 04244928056-PB 212505-7 ART.165 
005 ALEX FERREIRA RIBEIRO COSTA 013948/2012-8/DETRAN 04377047246-PB 198513-7 ART.165 
006 ALEXANDRE CARLOS AMBROSIO DE SOUZA 020221/2011-4/BPTRAN 04063485904-PB 159649-7 ART.165 

 007 AMADEU LEOPOLDINO DE MENDOÇA NETTO 004641/2012-1/BPTRAN 01801139678-PB 196101-4 ART.165 
008 ANDERSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA MELO 004670/2012-8/BPTRAN 05182957601-PB 196020-0 ART.165 
009 ANDERSON CLEYTON RIBEIRO DE SOUZA 010800/2012-9/DETRAN 04518179800-PB 198818-4 ART.165 
010 ANSELMO JUNIOR RIBEIRO 020598/2011-0/BPTRAN 00908895301-PB 155978-8 ART.165 
011 ANTONIO FAUSTINO DA SILVA 007438/2012-0/DETRAN 02003407610-PB 192626-5 ART.165 
012 BRUNO BANDEIRA MEDEIROS DE ARRUDA 002009/2012-3/DETRAN 03830249040-PB 181095-2 ART.165 
013 CARLOS ALBERTO DAS CHAGAS LIMA 020501/2011-5/DETRAN 04871833405-PB 164712-1 ART.165 
014 CARLOS ANDRE DA SILVA 021648/2011-6/BPTRAN 05266913336-PB 153556-0 ART.165 
015 CARLOS AUGUSTO COUTINHO BARRETO FILHO 020910/2011-5/DETRAN 03932313929-PB 164630-3 ART.170 
016 CARLOS EDUARDO PEREIRA RAMOS 010803/2012-2/DETRAN 02915285318-RN 193552-7 ART.165 
017 CAROLINE CAMPOS PORTO LIMA 013149/2012-0/DETRAN 03543795530-PB 192889-4 ART.165 
018 CELSO PAIVA DE MESQUITA JUNIOR 002264/2012-8/BPTRAN 00515960430-PB 184374-3 ART.165 
019 CLAUDEMIR DOS SANTOS SILVA 021203/2011-8/BPTRAN 02678304509-PB 163602-2 ART.165 
020 CLAUDINEIS ABIDIAS DA SILVA 020225/2011-2/BPTRAN 04393756016-PB 164515-3 ART.244 I 
021 CLEITYSON LUCENA COSTA 015697/2011-9/DETRAN 02342806388-PB 160624-7 ART.165 
022 DAMIAO DE SOUSA COSTA 003603/2012-4/DETRAN 00895458619-PB 192820-1 ART.165 
023 DANILO RANIERE LEITE BRASILEIRO 003968/2012-7/BPTRAN 04550235587-PB 185182-8 ART.165 
024 DIOGENES RIO BRANCO ABRANTES 013142/2012-9/DETRAN 04375403106-PB 199430-0 ART.165 
025 DIOGO JESHER SANTOS BATISTA 011561/2012-9/DETRAN 05420118480-PB 198956-0 ART.165 
026 DOMINGOS RODRIGUES DA COSTA NETO 016059/2011-9/BPTRAN 03743571780-RN 159962-3 ART.165 
027 EDGARD DANTAS DE AGUIAR NETO 019425/2011-6/BPTRAN 03133783781-PB 149994-7 ART.175 
028 EDIVANILDO FERREIRA COSTA 017365/2011-4/BPTRAN 02922022120-PB 161500-9 ART.165 
029 EDUARDO RIBEIRO COUTINHO DALIA 013766/2012-0/DETRAN 03847413102-PB 198530-2 ART.165 
030 EDVANDO DA SILVA 003967/2012-2/BPTRAN 04390545509-PB 188995-4 ART.165 
031 ESDRAS DA NOBREGA PINTO 014116/2012-8/BPTRAN 03392801882-PB 188143-0 ART.165 
032 EUDES SILVA PESSOA 012276/2012-9/DETRAN 02437727020-BA 199273-8 ART.165 
033 EUSTAQUIO PEDROSA MIRANDA JUNIOR 022448/2011-2/BPTRAN 02935322124-PB 161541-6 ART.165 
034 FABIO COUTINHO LINO 002656/2012-4/DETRAN 04492762532-PB 181228-3 ART.165 
035 FAUSTO TEIXEIRA CAVALCANTE 011398/2012-6/DETRAN 03137612504-PB 198958-1 ART.165 
036 FELIPE NERI GUIMARAES DE MELO ALVES 008010/2012-7/DETRAN 03929731181-PB 185760-3 ART.165 
037 FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA 013937/2012-0/DETRAN 04919006924-PB 198553-3 ART.165 
038 FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTI NETO 006616/2012-7/BPTRAN 02817799327-PB 118750-5 ART.165 
039 FRANCISCO COELHO DE OLIVEIRA 013936/2012-5/DETRAN 04425448978-PB 198522-5 ART.165 
040 FRANCISCO SERGIO LUCENA GOMES 012277/2012-3/DETRAN 02187669014-PB 199305-7 ART.165 
041 GABRIEL DE ASSIS LUCENA 002003/2012-6/DETRAN 02824817435-PB 181168-9 ART.165 
042 GEORGE FABRICIO GOMES BEZERRA 009931/2012-5/DETRAN 00409472594-PB 193636-3 ART.165 
043 GILSON BERNARDO DA SILVA 012786/2012-6/BPTRAN 04704435485-PB 194747-3 ART.165 
044 GINALDO BATISTA DO NASCIMENTO 005529/2012-0/BPTRAN 01211218500-PB 186181-6 ART.165 
045 GREG MELO CHAVES 011547/2012-9/DETRAN 03189812426-PB 193492-2 ART.165 
046 GUSTAVO PEREIRA VIEIRA 000080/2012-8/BPTRAN 00517867307-PB 183688-0 ART.165 
047 GUSTAVO SERGIO FELIX IZIDRO 003612/2012-3/DETRAN 04954443697-PB 181499-0 ART.165 
048 GUTEMBERG RIBEIRO FRANCO 011535/2012-6/DETRAN 00970137990-PB 193485-6 ART.165 
049 JEFFERSON LEANDRO FONSECA FIGUEIREDO 012238/2012-3/DETRAN 04894114011-PB 193475-7 ART.165 
050 JETRO DA SILVA LINS 020226/2011-7/BPTRAN 03586399291-PB 161560-2 ART.165 
051 JOAB BENTO DE LIMA 005441/2012-8/DETRAN 03736124070-PB 192369-1 ART.165 
052 JOAO RODRIGUES DA SILVA 013143/2012-3/DETRAN 02795808385-PB 199287-0 ART.165 
053 JONATHAN WILLIE BRAGA ROLIM 011552/2012-0/DETRAN 04221499913-PB 198954-8 ART.165 
054 JOSE ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS 002140/2012-0/BPTRAN 03565358207-PB 186780-0 ART.165 
055 JOSE ALVES DE SOUZA NETO 013334/2012-0/BPTRAN 03234579362-PB 199860-1 ART.165 
056 JOSE ANTONIO GOMES PEREIRA 010085/2012-9/DETRAN 04773281624-PB 193276-6 ART.165 
057 JOSE CARLOS DA NOBREGA GAMBARRA 008040/2012-8/BPTRAN 01112745372-PB 191065-6 ART.165 
058 JOSE CARLOS NOVAIS DA FONSECA JUNIOR 027388/2012-1/BPTRAN 03659490521-PB 197767-9 ART.165 
059 JOSE CHAGAS DE OLIVEIRA 020224/2011-8/BPTRAN 00140779212-CE 161562-9 ART.165 
060 JOSE CORDEIRO DE MELO NETO 014117/2012-2/BPTRAN 05448219407-PE 212564-0 ART.165 

 

Informamos ainda, que tal débito está sujeito à correção monetária, nos termos dos Artigos 59 e
60 da Lei Nº 6.379, de 02 de dezembro de 1996.

Mamanguape-PB., 03 de dezembro de 2014.
José Maria de Souza Mendes

Coletor Estadual – Mat. 147.928-8
RAZÃO SOCIAL CPF Nº AUTO DE INFRAÇÃO PROCESSO Nº
ANDRE LUIZ RODRIGUES GOMES 032.746.664-24 02327 1206432011-3
RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO (FIEL
DEPOSITÁRIO) INSC. ESTADUAL AUTO DE INFRAÇÃO PROCESSO Nº
LUIZA CALÇADOS LTDA 16.160.154-5 02327 1206432011-3

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA REGIONAL RECEITA ESTADUAL DA PRIMEIRA REGIÃO

COLETORIA ESTADUAL DE MAMANGUAPE

 EDITAL Nº 032/2014
Pelo presente Edital, nos termos do artigo 698 e INCISOS, combinado com o artigo 684 e do Processo
Administrativo Tributário – PAT, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 20 de JUNHO de 1997:
Comunicamos a Vossa Senhoria que o CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS – CRF julgou IM-
PROCEDENTE o Auto de Infração lavrado contra a empresa abaixo identificada, pela Fazenda
Estadual, RATIFICANDO O JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA e desobrigando-a da
responsabilidade pelo crédito tributário dele decorrente.
Informamos que Vossa Senhoria deverá comparecer a esta Repartição Estadual para, se necessário
resgatar toda documentação fiscal de seu interesse.
Informamos ainda que essa decisão tornou-se definitiva tendo em vista que ficou desobrigado do
Recurso Hierárquico, na expressão do art. 84, parágrafo único, IV, da Lei nº 10.094/13.

Mamanguape-PB., 03 de dezembro de 2014.
José Maria de Souza Mendes

Coletor Estadual – Mat. 147.928-8
RAZÃO SOCIAL CPF Nº AUT.DE INFRAÇÃO PROCESSO Nº
JOSÉ FRANCISCO DE M. SEGUNDO 061.359.104-69 04429 1164042010-0
RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO CNPJ Nº AUTO DE INFRAÇÃO PROCESSO Nº
INTERFORT LOGÍSTICA E
TRANSPORTE LTDA 10.308.645/0003-01 04429 1164042010-0

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA REGIONAL RECEITA ESTADUAL DA PRIMEIRA REGIÃO

COLETORIA ESTADUAL DE MAMANGUAPE

EDITAL nº 033/2014
Pelo presente Edital, nos termos no artigo 698 do RICMS, aprovado pelo Decreto 18.930 de 19
de junho de 1997, fica(m) a(s) firma(s) abaixo relacionada(s), INTIMADA(S) a comparecer à
Repartição do seu domicilio fiscal, para promover o recolhimento do crédito tributário no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, contados após o 5º dia da publicação deste EDITAL, com as
reduções previstas no art. 89 da Lei nº 6.379/96, oportunidade em que poderá demonstrar a
quitação ou erro de cálculo do ICMS declarado, mediante requerimento apresentado na Repartição
Fiscal a que estiver circunscrito.
 O não atendimento desta exigência implicará no lançamento dos referidos débitos na Dívida
Ativa, nos termos do art. 693, parágrafo único, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

Mamanguape-PB., 03 de dezembro de 2014.
José Maria de Souza Mendes

Coletor Estadual – Mat. 147.928-8
RAZÃO SOCIAL INSC. Nº R. FISCAL Nº
ATACADAO DE BEBIDAS E CEREAIS OESTE LTDA 16.197.809-6 00123010/2014
RESPOSABILIDADE SOLIDÁRIA CPF Nº R. FISCAL Nº
MARICELIA DINIZ BEZERRA 733.623.604-91 00123010/2014
RAZÃO SOCIAL INSC. Nº R. FISCAL Nº
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS MONTE HERMON LTDA EPP 16.216.644-3 00123011/2014
RESPOSABILIDADE SOLIDÁRIA CPF Nº R. FISCAL Nº
JANDIR YAVORSKI TAVARES DA COSTA 052.090.164-98 00123011/2014
RAZÃO SOCIAL INSC. Nº R. FISCAL Nº
EDNEIDE DA SILVA SANTIAGO 16.154.469-0 00034501/2014
RESPOSABILIDADE SOLIDÁRIA CPF Nº R. FISCAL Nº
EDNEIDE DA SILVA SANTIAGO 042.373.264-11 00034501/2014
RAZÃO SOCIAL INSC. Nº R. FISCAL Nº
MINERAÇÃO ROLIM BRAGA LTDA 16.064.464-0 00123000/2014
RESPOSABILIDADE SOLIDÁRIA CPF Nº R. FISCAL Nº
ROMUALDO BRAGA ROLIM 003.888.664-20 00123000/2014
RAZÃO SOCIAL INSC. Nº R. FISCAL Nº
JOSE ROSINALDO DA COSTA ME 16.192.520-0 00124033/2014
RESPOSABILIDADE SOLIDÁRIA CPF Nº R. FISCAL Nº
JOSE ROSINALDO DA COSTA ME 921.883.544-00 00124033/2014
RAZÃO SOCIAL INSC. Nº R. FISCAL Nº
GENILSON SOUSA DA SILVA ME 16.213.696-0 00124043/2014
RESPOSABILIDADE SOLIDÁRIA CPF Nº R. FISCAL Nº
GENILSON SOUSA DA SILVA 225.963.994-15 00124043/2014

061 JOSE CORREIA DE MORAIS JUNIOR 003610/2012-4/DETRAN 05031923786-PB 181490-1 ART.165 
062 JOSE DE ARIMATEIA PEDRO TARGINO 002281/2012-1/BPTRAN 02499614578-PB 184348-0 ART.165 
063 JOSE EDUARDO DA SILVEIRA 010186/2012-6/BPTRAN 02240719595-PB 213054-6 ART.165 
064 JOSE EDVALDO ALVES 018957/2011-8/BPTRAN 03891541200-PB 164358-4 ART.165 
065 JOSE FIRMINO ALVES FILHO 004636/2012-0/BPTRAN 04794978204-PB 196004-6 ART.165 
066 JOSE GIANCARLO BRAZ LUNA 005168/2012-9/DETRAN-DF 01744365310-PB S001.343288 ART.165 
067 JOSE SEVERINO DA SILVA 002280/2012-7/BPTRAN 03583013876-PB 187307-0 ART.165 
068 JOSE WELINGTON DE MORAIS 012279/2012-2/DETRAN 03712413599-PB 198968-0 ART.165 
069 JOSE WITAMAR DOS SANTOS SANTANA 013345/2012-8/BPTRAN 04572346897-PB 213709-1 ART.165 
070 JOSENILDO DA SILVA NASCIMENTO 008043/2012-1/BPTRAN 02157770609-PB 182262-3 ART.165 
071 JOSENILDO VIEIRA DE BARROS 010083/2012-0/DETRAN 04320998342-PB 193579-1 ART.165 
072 JOSINEIDE RIBEIRO DA CRUZ 009237/2012-3/BPTRAN 04700485655-PB 189661-0 ART.165 
073 JULIO CEZAR FERREIRA VAZ 020503/2011-4/DETRAN 04909829860-PB 156303-3 ART.165 
074 KAMILLA FLORENCE DE ARAUJO ESPINDULA 002285/2012-0/BPTRAN 04767110387-PB 185051-9 ART.165 
075 KELVIN SARAIVA COSTA COELHO 013346/2012-2/BPTRAN 05463226023-PB 214369-1 ART.165 
076 LEANDRO DA SILVA BERNARDO 002869/2012-7/BPTRAN 05199425135-PB 184887-0 ART.165 
077 LEANDRO DE ARAUJO 013147/2012-1/DETRAN 01895314903-PB 199367-3 ART.165 

égide do artigo 144 da Lei Complementar que previa a suspensão dos autos até o trânsito em
julgado da ação penal.

João Pessoa, 02 de dezembro de 2014.
INTIME-SE O PROCESSADO.
PUBLIQUE-SE.

Presidente: Del. Pol. Grace Anne Ferreira Leite
1º Membro: Del. Pol. Pollyanna Sonally da Cunha Pedrosa

2º Membro: Del. Pol. Valberto Cosme de Lira Junior
Secretário: Téc. Em Perícia Acrísio Toscano de Brito
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO - CPI

EDITAL DE CHAMAMENTO n. 56
Tendo em vista o que dispõe o Art. 151, Parágrafo Único , da Lei
Complementar n. 58/2003, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba,
fica convocado o(a) servidor(a):  ANA LUCIA DE CAMARGO RANGEL, matrícula n. 92.577-
2, para no prazo de DEZ (10) DIAS, comparecer a esta Comissão, situada à Av. João da Mata - s/
n, Centro Administrativo - Bloco I - 5º andar - Jaguaribe, nesta capital, de segunda-feira a sexta-
feira das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, a fim de apresentar DEFESA no Processo
Administrativo Disciplinar nº 0027886-4/2014.

João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.
CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA

Presidente da CPI

EDITAL DE CHAMAMENTO n. 57
Tendo em vista o que dispõe o Art. 151, Parágrafo Único , da Lei
Complementar n. 58/2003, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba,
fica convocado o(a) servidor(a):  MARIA JOSE ALMEIDA DUARTE, matrícula n. 87.825-1,
para no prazo de DEZ (10) DIAS, comparecer a esta Comissão, situada à Av. João da Mata - s/n,
Centro Administrativo - Bloco I - 5º andar - Jaguaribe, nesta capital, de segunda-feira a sexta-feira
das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, a fim de apresentar DEFESA no Processo Administra-
tivo Disciplinar nº 0027917-8/2014.

João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.
CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA

Presidente da CPI

EDITAL DE CHAMAMENTO n. 58
Tendo em vista o que dispõe o Art. 151, Parágrafo Único , da Lei
Complementar n. 58/2003, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba,
fica convocado o(a) servidor(a):  HOZANA MARIA TEIXEIRA MARQUES, matrícula n. 88.864-
8, para no prazo de DEZ (10) DIAS, comparecer a esta Comissão, situada à Av. João da Mata - s/
n, Centro Administrativo - Bloco I - 5º andar - Jaguaribe, nesta capital, de segunda-feira a sexta-
feira das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, a fim de apresentar DEFESA no Processo
Administrativo Disciplinar nº 0027805-4/2014.

João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.
CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA

Presidente da CPI

EDITAL DE CHAMAMENTO n. 59
 Tendo em vista o que dispõe o Art. 151, Parágrafo Único , da Lei
Complementar n. 58/2003, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba,
fica convocado o(a) servidor(a): LUCIA DE FATIMA ALBUQUERQUE, matrícula n. 93.531-0,

para no prazo de DEZ (10) DIAS, comparecer a esta Comissão, situada à Av. João da Mata - s/n,
Centro Administrativo - Bloco I - 5º andar - Jaguaribe, nesta capital, de segunda-feira a sexta-feira
das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, a fim de apresentar DEFESA no Processo Administra-
tivo Disciplinar nº 0027945-0/2014.

João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.
CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA

Presidente da CPI

EDITAL DE CHAMAMENTO n. 60
Tendo em vista o que dispõe o Art. 151, Parágrafo Único , da Lei
Complementar n. 58/2003, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba,
fica convocado o(a) servidor(a): MARIA DAS DORES SANTOS REMIGIO , matrícula n.
96.593-6, para no prazo de DEZ (10) DIAS, comparecer a esta Comissão, situada à Av. João da
Mata - s/n, Centro Administrativo - Bloco I - 5º andar - Jaguaribe, nesta capital, de segunda-feira
a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, a fim de apresentar DEFESA no Processo
Administrativo Disciplinar nº 0029556-0/2014.

João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.
CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA

Presidente da CPI

EDITAL DE CHAMAMENTO n. 61
Tendo em vista o que dispõe o Art. 151, Parágrafo Único , da Lei
Complementar n. 58/2003, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba,
fica convocado o(a) servidor(a): FRANCISCA SARA RODRIGUES XAVIER, matrícula n.
89.340-4, para no prazo de DEZ (10) DIAS, comparecer a esta Comissão, situada à Av. João da
Mata - s/n, Centro Administrativo - Bloco I - 5º andar - Jaguaribe, nesta capital, de segunda-feira
a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, a fim de apresentar DEFESA no Processo
Administrativo Disciplinar nº 0027914-5/2014.

João Pessoa, 09 de dezembro de 2014.
CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA

Presidente da CPI

EDITAIS E AVISOS

Secretaria de Estado
da Educação

088 MOISES CURI DA CRUZ GOUVEIA 013939/2012-9/DETRAN 04871701448-PB 198554-4 ART.165 
089 MURILO BRITO DA SILVA FILHO 011310/2012-0/BPTRAN 05000795945-PB 214359-2 ART.165 
090 NATAN BATISTA DE SOUZA 013151/2012-8/DETRAN 04093270422-PB 192912-5 ART.165 
091 POLIBIO SANTOS DA SILVEIRA 003608/2012-7/DETRAN 04273514350-PB 142444-5 ART.165 
092 RAIMUNDO RODRIGUES LEITE 005443/2012-7/DETRAN 03169129969-SP 192345-0 ART.165 
093 REGINALDO OLIVEIRA SILVA 010854/2012-5/BPTRAN 03362088988-PB 186924-1 ART.165 
094 REGIVALDO SILVESTRE DA SILVA 021189/2011-1/BPTRAN 02817476749-PB 164197-2 ART.165 
095 REINALDO PINTO ALVES DA SILVA 000597/2012-7/BPTRAN 03550195754-PB 161547-5 ART.165 
096 RENNAN JOSE HENRIQUES ROBERTO 002639/2012-0/DETRAN 04212729150-PB 181471-4 ART.165 
097 RICARDO GUERRA BARRETO 001503/2012-8/DETRAN 01267680428-PB 180663-0 ART.165 
098 ROMARIO FERREIRA DO NASCIMENTO 000281/2012-8/BPTRAN 04933540500-PB 164039-9 ART.165 
099 ROMULO AMORIM OURIQUES 013157/2012-5/DETRAN 00453030601-PB 192918-0 ART.165 
100 ROSILDO MOURA DE OLIVEIRA 013731/2012-7/DETRAN 02231815769-PB 199407-0 ART.165 
101 ROSINALDO DA SILVA COSTA 018354/2010-0/BPTRAN 02430174183-PB 145358-0 ART.165 
102 SEVERINO DE LIMA GOMES 014644/2012-3/BPTRAN 03201064809-PB 210276-0 ART.165 
103 SEVERINO DO RAMO DOMINGOS DOS SANTOS 017311/2011-8/BPTRAN 00466158194-PB 130673-4 ART.165 
104 SEVERINO GOMES DE SOUZA 001611/2012-5/BPTRAN 02353170192-PB 184343-5 ART.165 
105 SHERMAN LIEGE DA SILVA FERREIRA 000347/2012-3/DETRAN 01151307320-PB 181263-5 ART.165 
106 SILVIO BRUNO MANDETTA LIMA 003617/2012-6/DETRAN 01995419006-PB 192277-8 ART.165 
107 SUELIO DE SOUSA GUEDES 011554/2012-9/DETRAN 04743662237-PB 198955-9 ART.165 
108 VALDELITO FALCAO DE LIMA 019714/2011-6/BPTRAN 02334195395-PB 161535-1 ART.165 
109 VALMIR BORGES 003616/2012-1/DETRAN 04314313780-PB 192785-0 ART.165 
110 VAMBERTO FERREIRA DA PENHA 002658/2012-3/DETRAN 03646842470-PB 181244-8 ART.165 
111 VERA LUCIA SILVA 001609/2012-8/BPTRAN 01001298977-PB 182122-6 ART.165 
112 WAGNER CARDOSO DA SILVA 001612/2012-0/BPTRAN 04571603908-PB 184296-2 ART.165 
113 WALDIR BARBOSA DURAND 012274/2012-0/DETRAN 01812259221-PB 198973-5 ART.165 
114 WANDERLENO DANTAS GOUVEIA 003598/2012-7/BPTRAN 04946277826-PB 192498-9 ART.165 

 115 WANDERSSON FERREIRA DE SOUSA 003899/2012-0/BPTRAN 04599479450-PB 184165-3 ART.165 
116 WELSON DOS SANTOS 022734/2011-9/BPTRAN 00787162922-PB 155065-9 ART.165 
117 WEVERSON PINTO SANTOS 017369/2011-2/BPTRAN 04408275842-ES 161554-8 ART.165 
118 WILKER MOISES MOREIRA GOMES 020493/2011-4/DETRAN 04529101092-PB 156476-5 ART.165 
119 WILLIAMS DA SILVA OLIVEIRA 007187/2012-5/BPTRAN 03308907914-PB 185191-6 ART.165 
120 YURI RACHID MENESES DE SOUZA 012784/2012-7/BPTRAN 03961329985-PB 214365-8 ART.165 

 

Publique-se e Cumpra-se
João Pessoa, 02 de dezembro de 2014.

RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO COSTA
Diretor Superintendente DETRAN/PB

076 LEANDRO DA SILVA BERNARDO 002869/2012-7/BPTRAN 05199425135-PB 184887-0 ART.165 
077 LEANDRO DE ARAUJO 013147/2012-1/DETRAN 01895314903-PB 199367-3 ART.165 
078 LEANDRO GUSTAVO DE MELO FERRAZ 013154/2012-1/DETRAN 03239941526-PB 192916-9 ART.165 
079 LEANDRO MAIA AUGUSTO DA SILVA 020603/2011-7/BPTRAN 04629482432-PB 164137-9 ART.165 
080 LUCIVAN DA SILVA MARQUES 004634/2012-1/BPTRAN 05252815401-PB 190354-0 ART.165 
081 LUIZ ADELINO DE SOUZA 011920/2012-0/BPTRAN 02412472137-PB 199754-5 ART.165 
082 MAGNO GUITEMBERG PEREIRA DE LIMA 002265/2012-2/BPTRAN 04506091270-PB 153071-2 ART.165 
083 MANOEL FERREIRA DE GOES 000864/2012-0/DETRAN 03449801230-PB 180532-0 ART.165 
084 MARCELO SANTOS DE MEDEIROS 003970/2012-4/BPTRAN 04202859889-PB 071322-9 ART.165 
085 MARCIO JOSE BATISTA DA SILVA 004639/2012-4/BPTRAN 00467796565-PB 196103-6 ART.165 
086 MARCOS AURELIO BRASILEIRO DE LIMA 010663/2012-9/BPTRAN 01504232301-PB 194653-8 ART.165 
087 MARIA IZABEL MOURA 000739/2012-0/DETRAN 04136087708-PB 180774-0 ART.165 

 


